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Instituto Federal  do Espírito Santo

ATO DE HOMOLOGAÇÃO PROVISÓRIA Nº 3, DE 07/02/2020

O Reitor do Instttto Federalt de Edtcaçãoo, Ciência e Tecnoltoiia do Espírito Santo -
Ifes, pel o presente Ato e no uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE: 

Art. 1º Altterar o § 2º do Artigo 5º da Resol ução CS nº 41/2019 que vigorou com o teor
abaixo:

§ 2º O interval o para refeição é obrigatório nos casos em que a jornada de trabal ho do
servidor ul trapassar a 6 (seis) horas diárias. 

E passa a vigorar com a seguinte redação:

§ 2º Nos casos de jornada de trabal ho superior a 7 horas é obrigatório o registro de
interval o para refeição. 
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Art. 2º O presente Ato terá validade até sua aprovação pelo Conselho Superior do Ifes

Jadir José Pel a
Reitor - Ifes

Presidente do Consel ho Superior
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